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Ofício PRESID/PSTC nº 234/2023 

Itapemirim-ES, 21 de dezembro de 2023. 

Excelentíssimo Senhor 

ANTÔNIO DA ROCHA SALES 

Prefeito Municipal de Itapemirim 

 

Assunto: Encaminhamento de Autógrafos de Lei referente a: Projetos de Lei Ordinária de nºs 055, 056 e 058/2023; e 

Projeto de Lei Complementar nº 009/2023. 

 

Senhor Prefeito, 

 

Venho por meio deste, encaminhar ao Exmo. Senhor os seguintes Autógrafos de Lei (em anexo), após aprovação final 

em Plenário dos Projetos de Lei Ordinária de nºs 055, 056 e 058/2023; e Projeto de Lei Complementar nº 009/2023, na 

09ª Sessão Extraordinária de 20 de dezembro de 2023 desta Casa de Leis: 

 

• RECONHECE E DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO VIDA SALUS, NESTE MUNICÍPIO. (Ref: 

Projeto de Lei nº 055/2023); 

 

• DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO INCISO II, DO ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.871, DE 11 DE 

JUNHO DE 2015, PARA ALTERAÇÃO DOS PRAZOS DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS POR TEMPO 

DETERMINADO, NOS TERMOS EM QUE ESPECIFICA. (Ref: Projeto de Lei nº 056/2023); 

 

• ALTERA EMENTA E DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.300, DE 08 DE JUNHO DE 2022 QUE 

DISCIPLINA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES ATIVOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM; ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI Nº 2.879, DE 09 DE JULHO 

DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM; E ALTERA O ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº 2.442, DE 12 DE JULHO DE 2011 QUE 

INSTITUI O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM. (Ref: Projeto de Lei nº 058/2023); 

 

• REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 208/2018 E ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 158/2013, QUE 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO, AS ATRIBUIÇÕES E O ESTATUTO DA PROCURADORIA-GERAL DO 

MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM/ES, PARA MODIFICAR A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 64, 66 E 68, E 

ACRESCENTAR OS ARTIGOS 64-A, 68-A, 68-B E 68-C, PARA INCLUIR DISPOSIÇÕES SOBRE A 

ATIVIDADE DE ADVOGADO, SOBRE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

(Ref: Projeto de Lei Complementar nº 009/2023); 

 

Sem mais para o momento, apresento votos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Paulo Ségio de Toledo Costa 

Vereador-Presidente  

Biênio 2023/2024 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 330035003400350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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